Presidéncia da Republica
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N°©2.512, DE 9 DE MARCO DE 1998.

Dispde sobre a vinculacéo de entidades
da Administracdo Publica Federal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constitui¢éo,

DECRETA:

Art. 1° Ficam o Banco do Estado de S&o Paulo S.A. - BANESPA e a Companhia de
Entrepostos e Armazéns Gerais do Estado de Sao Paulo - CEAGESP vinculados,
respectivamente, ao Ministério da Fazenda e ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéao.
Brasilia, 9 de margo de 1998; 177° da Independéncia e 110° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente

Arlindo Porto
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